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Ata n° 21/2025 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projetos de Lei Executivo nº 041/2025, e Projetos de Lei Legislativo nºs 032 e 033/2025. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 041/2025, que estima receita e fixa a despesa do município de Sapezal-MT, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposta tem como fundamento a estimativa da receita foi elaborada com prudência, tendo sido aplicados parâmetros que rege a conjuntura econômica nacional, tais como, o crescimento real do PIB, a taxa oficial de inflação medida pelo IPCA e o efeito legislação, conforme a peculiaridade de cada rubrica da receita. Para o exercício de 2026 se apresentam desafios significativos decorrente das incertezas relacionadas a Reforma Tributária em âmbito nacional. Foram apresentados juntamente com o P.L a mensagem da proposta orçamentária juntamente com seus anexos. Diante do exposto a Comissão entende que o PL é necessário, tendo em vista que trata das receitas e despesas para o ano de 2026 no município, podendo o mesmo seguir seus tramites por esta Casa de Leis. Projeto de Lei Legislativo nº 032/2025, que dispõe sobre a proibição de bebidas alcóolicas, tabaco e cigarros eletrônicos em comemorações e festividades em instituições de ensino infantil e fundamental no âmbito do município de Sapezal-MT, e dá outras providências. Autor: Bárbara Bongiolo Sachetti. Relator: vereador Eliston Guarda. A Comissão fez uma análise do Projeto de Lei que tem o intuito de proibir o consumo de bebidas alcóolicas, tabaco e cigarros em comemorações e festividades nas instituições de ensino infantil e fundamental no município de Sapezal, após a leitura e análise, a comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os trâmites legais. Projeto de Lei Legislativo nº 033/2025 – Obriga que as empresas contratadas para a prestação de serviços terceirizados na administração pública municipal destinem, no mínimo, 8% (oito por cento) das vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e dá outras providências. Autores: Vereador Eliston Guarda, André Pozzobom, Joilson Assunção, Leandro Sampaio da Silva e Miguel H. da Silva. Relator: Vereador Eliston Guarda. O Projeto tem por finalidade obrigar empresas terceirizadas que fornecem prestação de serviços para a administração pública destinarem 8% (oito por cento) de suas vagas ás mulheres que foram vítimas de violência doméstica. Após discussão quanto a proposição, a comissão entende que é favorável o PL, pois visa garantir que mulheres em situação de violência doméstica e familiar tenham condições de romper o ciclo de dependência financeira em relação ao agressor, assegurando meios de inserção produtiva por meio do mercado de trabalho, bem como dando encorajamento à essas mulheres, sendo assim, a comissão opina pela tramitação da mesma em Plenário para sua apreciação e consequente aprovação. Nada mais havendo tratar o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 09h50m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e redação Final. 

Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________
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